
MIFIITUIA MUNICIPAL Dl

BOAVISTA
A FORÇA DO TRABALHO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 226/2025

Boa Vista-PB, 20 de junho de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO, matrícula 0596, CHEFE DO

DEPARTAMENTO DE TURISMO, para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela

fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO COM A ATRAÇÃO KIEL DO ACORDEON, DE CONSAGRAÇÃO

REGIONAL, NO SÍTIO POÇO DE PEDRA, DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO SÃO
JOÃO RURAL, NO DIA 20 DE JUNHO DE 2025, referente ao Contrato n° 222401/2025 -

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00024/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril
de 2021.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigorna data de sua publicação.

Boa Vista, 20 de junho de 2025.

SÉ FERNANDO LEITE AIRES
PREFEITO

Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Bairro: Esplanada Bom Jesus
Boa Vista-PB | Cep: 50.123-000 - (03) 3313-1100 | (03) 3313-1493

e-mail:PreíÍÍUr.a?l^aVÍSt.?-pb-gOV-br I CNP3.01.612.530/0001-10
pm.boavista@gmail.com I



Paraíba. 07 de Julho de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba * ANO XVI | N" 3905

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133. de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar JOSÉ ISAAC PEREIRA ARAÚJO, Matricula
0323, CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E MARCAÇÃO DE
EXAMES, para aluar como Fiscal Técnico Responsável pela
fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA nos serviços de assessoria c suporte técnico nos
sistemas informatizados de média complexidade (BPA, SIASUS,
FPO) da Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista-PB, referente
aos Contratos n° 214601/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n°
046/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei nu 14.133, de01 deabril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entracm vigorna data de sua publicação.

Boa Vista, 20 de junho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

CódigoIdentificador:E432164D

GABINETE DO PREFEITO

POR FARIA N° 225/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar ISAAC RAMOS CALDAS. Matrícula N.° 0428.
SEÇÃO ESPECIAL DE CHEFIA DE COMPRAS E DO
ALMOXARIFADO CENTRAL, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES ESPORTIVOS. PARA O CAMPEONATO DE 2025,

referente ao Contrato n° 214701/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
n° 047/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3°EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 20 de junho de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Idcntificador:9B664F70
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 226/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133. de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matrícula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO,
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO

DE SHOW ARTÍSTICO COM A ATRAÇÃO KIEL DO
ACORDEON. DE CONSAGRAÇÃO REGIONAL, NO SÍTIO
POÇO DE PEDRA, DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO SÃO
JOÃO RURAL, NO DIA 20 DE JUNHO DE 2025. referente ao
Contrato n" 222401/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
00024/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esla Portaria entracmvigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 20 de junho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:552D7ó40

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 227/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matricula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO,
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO COM A ATRAÇÃO "VALM1R DO
ACORDEON RAÍZES NORDESTINAS", DE CONSAGRAÇÃO
REGIONAL, DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO SÃO JOÃO
DOS BAIRROS, NO DIA 21 DE JUNHO DE 2025, referente ao
Contrato n" 222501/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
00025/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 20 de junho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:A727910E

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 228/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendoem vistao disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO.
matrícula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO.
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO COM AATRAÇÃO "BEDEU QU1RINO E
FORRÓ NA ONDA", DE CONSAGRAÇÃO REGIONAL,
DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO SÃO JOÃO DOS
BAIRROS, NO DIA 23 DE JUNHO DE 2025, referente ao Contraio
n" 222601/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
00026/2025.
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